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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
CONSELHO DELIBERATIVO
Deliberação CEETEPS-63, de 22-10-2020
Altera e inclui disposições ao Regimento das Faculdades de Tecnologia – Fatecs - do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - Ceeteps, aprovado pela Deliberação CEETEPS 31 de 27-09-2016, republicada em 17-01-2017, para vigor nestes termos enquanto as aulas estiverem sendo realizadas, total ou parcialmente, de modo remoto, como medida de contenção a pandemia no Novo Coronavírus (Covid-19), em face do disposto no Decreto n. 65.170, de 04-09-2020, que estendeu a medida de quarentena instituída pelo Decreto 64.881, de 22-03-2020, e até que os membros dos órgãos colegiados das Fatecs possam ser eleitos mediante o uso de um sistema virtual de eleição que está em desenvolvimento e será disponibilizado pela Administração Central do Ceeteps às Unidades de Ensino, apresentando ainda outras disposições normativas aplicáveis
O Conselho Deliberativo do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - Ceeteps, à vista do aprovado na 595ª Sessão, realizada em 22-10-2020, expede a presente Deliberação:
Artigo 1º - A Deliberação CEETEPS 31, de 27-09-2016, republicada em 17-01-2017, em conformidade com a Lei Complementar Estadual 863/99, passa a vigorar com as seguintes alterações e inclusões de dispositivos:

Artigo 2º - O artigo 7º da Deliberação CEETEPS 31, de 27-09-2016, republicada em 17-01-2017, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 6º e 7º:

(...)

§ 6º - Os representantes de que tratam os incisos IV a VIII ficam com seus mandatos automaticamente prorrogados, desde que persistam no exercício das condições que lhes conferiram a elegibilidade e manifestem esse interesse, diante de consulta prévia a ser realizada pelo Diretor da Unidade de Ensino, até que processo eleitoral virtual seja realizado e concluído, com posse dos novos membros, mediante uso de sistema virtual eleitoral que será disponibilizado pela Administração Central do CEETEPS, como medida de contenção a pandemia do Novo Coronavírus (Covid-19) .

§ 7º - Na impossibilidade de prorrogação de mandatos de membros a que se referem os incisos IV a VIII deste artigo e em caráter de exceção, o colegiado permanecerá exercendo todas as suas atividades com a composição que se encontrar.

Artigo 3º - O artigo 12º da Deliberação CEETEPS 31, de 27-09-2016, republicada em 17-01-2017, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 7º e 8º:

(...)

§ 7º - Os mandatos dos membros da CEPE de Unidades de Ensino implantadas ficam automaticamente prorrogados, desde que persistam no exercício das condições que lhes conferiram a elegibilidade e manifestem esse interesse, diante de consulta prévia a ser realizada pelo Diretor da Fatec, até que processo eleitoral virtual seja realizado e concluído, com posse dos novos membros, mediante uso de sistema virtual eleitoral que será disponibilizado pela Administração Central do CEETEPS, como medida de contenção a pandemia do Novo Coronavírus (Covid-19) .

§ 8º - Na impossibilidade de prorrogação de mandatos de membros das CEPE e em caráter de exceção, o colegiado permanecerá exercendo todas as suas atividades com a composição que se encontrar.

Artigo 4º - O artigo 74º da Deliberação CEETEPS 31, de 27-09-2016, republicada em 17-01-2017, passa a vigorar acrescido do seguinte §3º:

(...)

§ 3º - Em caráter de exceção, a Comissão de Implantação permanecerá exercendo todas as suas atividades com a composição que se encontrar, até que o processo eleitoral virtual para constituição da Congregação seja realizado e concluído, com posse dos novos membros, mediante uso de sistema virtual eleitoral que será disponibilizado pela Administração Central do CEETEPS, como medida de contenção a pandemia do Novo Coronavírus (Covid-19).

Artigo 5º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, cessando automaticamente seus efeitos a partir do retorno integral das aulas presenciais nas Faculdades de Tecnologia do CEETEPS que, como medida de contenção a pandemia do Novo Coronavírus (Covid – 19), estão sendo realizadas de modo remoto.
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